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PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA Nº 003.9.225446/2022 

O 4º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 
13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, que reza: “o procedimento 
investigatório criminal deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, permitidas, por igual período, prorrogações sucessivas, por 
decisão fundamentada do membro do Ministério Público responsável pela sua condução”, comunica aos interessados a PRORROGA-
ÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC Nº 003.9.225446/2022, a contar de 30 de dezembro de 2022.
Salvador, 14 de dezembro de 2022. 

MARIA DAS GRAÇAS POLLI 
Promotora de Justiça Convocada 
(Portaria n° 433/2020 - DPJe 09/03/20, c/c Ato de Delegação n° 018/2020 - DPJe 12/03/20) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

RESUMO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo: 19.09.01736.0018173/2022-50. Parecer Jurídico: 714/2022. 
Partícipes: Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ 04.142.491/0001-66,  e o Município de Cruz das Almas, CNPJ 
nº 14.006.977/0001-20, Objeto: a realização de ações integradas entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o município de 
Cruz das Almas, especifi camente no âmbito do projeto “Educação Inclusiva: Todas as Escolas são para todos Alunos “, no Estado 
da Bahia.. Vigência: 02 (dois) anos, contados da data da  publicação do seu resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS  

     LICENÇAS PRÊMIO DEFERIDAS 

MAT. NOME DO SERVIDOR PROCESSO SEI
LEI N° 

13.471/2015
QT. DIAS 

DEFERIDOS
INÍCIO TÉRMINO QUINQUÊNIO

MOACYR ARAU-
JO CORTES

19.09.45159.0014529/
2022-54

Art. 3° 30 09/01/2023 07/02/2023 2015/2022

JEAN GILBERTO DE 
SOUSA SANTANA

19.09.02025.0019734/
2022-19

Art. 3° 30 09/01/2023 07/02/2023 2015/2020

CRISTIANE ARAU-
JO DE MELO

19.09.01079.0019799/
2022-50

Art. 3° 30 09/01/2023 07/02/2023 2015/2020

ANA CARLA SENNA 
LESSA DE ALMEIDA

19.09.45342.0023019/
2022-88

Art. 3° 30 09/01/2023 07/02/2023 2015/2020

CATIA PEREIRA 
MIRANDA SOUZA

19.09.00966.0025797/
2022-59

Art. 3° 30 09/01/2023 07/02/2023 2015/2022

DANIELY SAN-
TOS FERREIRA

19.09.00878.0026378/
2022-87

Art. 3° 30 09/01/2023 07/02/2023 2013/2018

DAYSE MARA SO-
ARES ALFAYA

19.09.02139.0026678/
2022-53

Art. 3° 90 01/01/2023 31/03/2023 2013/2018

MARCIA MARIA 
SILVARES RITTER

19.09.02352.0026992/
2022-40

Art. 3° 30 09/01/2023 07/02/2023 2013/2018

EZAU DIEGO REGO 
DE ALCANTARA

19.09.00925.0027829/
2022-37

Art. 3° 30 09/01/2023 07/02/2023 2016/2022

SAMARA COELHO 
DE OLIVEIRA

19.09.00872.0027068/
2022-76

Art. 3° 30 09/01/2023 07/02/2023 2015/2020

ANDERSON SAN-
TOS SILVA

19.09.01551.0026569/
2022-75

Art. 3° 30 09/01/2023 07/02/2023 2015/2020

ANTONIO VIVALDO 
DE OLIVEIRA FILHO

19.09.00840.0015460/
2022-57

Art. 3° 30 13/10/2022 11/11/2022 2013/2018

RENATA MORA-
ES CAMPOS

19.09.01993.0017504/
2022-74

Art. 3° 30 13/10/2022 11/11/2022 2015/2020

MARIA RITA DAN-
TAS BASTOS

19.09.00855.0020678/
2022-40

Art. 3° 30 13/10/2022 11/11/2022 1988/1993

LARISSA BRITO GAMA
19.09.02191.0019920/

2022-05
Art. 3° 30 09/01/2023 07/02/2023 2013/2018

PAULA PORTE-
LA SCHMITT

19.09.1261.0021809/
2022-07

Art. 3° 30 21/11/2022 20/12/2022 2014/2019

PAULA PORTE-
LA SCHMITT

19.09.1261.0021207/
2022-62

Art. 3° 30 26/06/2023 25/07/2023 2014/2019

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 14 de dezembro de 2022.

PROCESSO INDEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 

19.09.00872.0025168/2022-65 – THIAGO VALERIO DE FREITAS, matrícula 353.979. Licença-prêmio.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 14 de dezembro de 2022.
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SOLON DIAS DA ROCHA FILHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 94146.1/2023. Requerimento: Fé-
rias. 2023.1. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Esta-
dual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 06/11/2023 a 15/11/2023. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Frank Monteiro Ferrari - Salvador - CAOPAM - Centro de Apoio Opera-
cional às Promotorias de Proteção à Moralidade Administrativa - Coordenação, já devidamente cientifi cado(a). 

THIAGO CERQUEIRA FONSECA , Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 12365.2/2023. Re-
querimento: Licença. Paternidade. Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, V, e 179 da Lei Complementar Es-
tadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para o período de 16/10/2023 a 23/10/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Felipe Otaviano Ranauro - Santo Antônio de Jesus - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

VERENA AGUIAR SILVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Santo Estêvão- SIGA nº 40624.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 06/11/2023 a 10/11/2023. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carlos André Milton Pereira - Santo Estêvão - 01ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedi-
mentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS– Nº 146/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.48069.0007683/2023-
50. - Pregão Eletrônico nº 021/2023. Parecer jurídico: 726/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Ser-
gio Ricardo Figueiredo Monteiro, CNPJ 31.108.112/0001-94. Objeto: prestação de serviços de registros fotográfi cos, englobando 
as atividades precípuas de fotografi as jornalísticas. Valor Global estimado: R$ 138.600,00 (cento e trinta e oito mil e seiscentos 
reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0029. Ação (P/A/OE): 5248. Região: 9900. Destinação de 
Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Con-
tratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico.

PORTARIA SGA Nº 388/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Humberto Vieira da Cruz, matrícula nº e George Souza Brito, matrícula 
nº , para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 146/2023-SGA, relativo à presta-
ção de serviços de registros fotográfi cos, englobando as atividades precípuas de fotografi as profi ssionais jornalísticas. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
Em 18 de outubro de 2023.

RESUMO DE TERMO DE DISTRATO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – Processo SEI nº: 19.09.45071.0023344/2023-
05. Partes: Município de Cruz das Almas, CNPJ nº 14.006.977/0001-20 e Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 
04.142.491/0001-66. Objeto do Acordo de Cooperação: a realização de ações integradas entre o Ministério Público do Estado da 
Bahia e o município de Cruz das Almas, especifi camente no âmbito do projeto “Educação Inclusiva: Todas as Escolas são para 
Todos Alunos “, no Estado da Bahia. Objeto do Distrato: Extinção antecipada do Acordo de Cooperação Técnico-Administrativo 
com efeitos a partir de 14/09/2023.

RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO Nº 174/2019-SGA. Processo 
SEI: 19.09.02135.0018174/2023-89- Parecer Jurídico: 763/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o locatário 
GPEC PATRIMONIAL E ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ nº 06.063.998/0001-50. Objeto contratual: locação de imóvel urbano, 
para fi ns não residenciais, destinado ao funcionamento das Promotorias de Justiça Criminais da Capital. Objeto do aditivo: alterar 
a cláusula sexta do contrato originalmente celebrado, prorrogando por mais 02 (dois) anos a vigência contratual, com início em 01 
de janeiro de 2024 e término em 31 de dezembro de 2025. Dotação orçamentária: Unidade Gestora 40.101.0003 - Ação/Projeto 
03.122303.2000 – Região 9900- Fonte 100 - Natureza da Despesa 33.90.39.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 141/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01158.0017214/2023-24 
- Dispensa Nº 005/2023 – PJR de Valença. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa 
SEGMAX - Sistema de Segurança Eletrônica Monitorada LTDA, CNPJ nº 05.452.852/0001-33. Objeto: Serviços de vigilância, por 
meio de sistema eletrônico de monitoramento da Promotoria de Justiça Regional de Valença-BA. Regime de Execução: Emprei-
tada por preço global. Valor Global: R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Ges-
tora 40.101.0054. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de 
Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 
01 de dezembro de 2023 e a terminar em 30 de novembro de 2024.
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